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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Candelária 
Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2024 
Publicação Legal: Edital de Divulgação 

Edital 26/2024: Convocação para Realização de Provas Práticas 
 

Ficam convocados, desde já, todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida, representado 
pelo Anexo I desta publicação, a prestarem a prova prática, na data, horário e locais abaixo 
especificados: 
 

Data da Prova: 20/10/2024 (Domingo) 
 

As provas serão realizadas no mesmo local e horário, sendo: 

PROVA MATUTINA (MANHÃ) 
 

LOCAL: 

Parque de Eventos Itamar Vezentini 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 1.900 
Bairro Rincão Comprido – Candelária/RS 
 

Turma 01 – Ordem por Cargo e Alfabética, por nome do candidato 
 

Horário de Abertura dos Portões: 07h45min 
Horário de Fechamento dos Portões: 08h00min 
Horário de Início das Provas: 08h00min 
Tempo de Prova: Individual de até 15 (quinze) minutos  
 

Cargo(s): 

• Operador de Máquinas (CNH C). 
 
 

 

Recomendações Especiais para TODOS os candidatos participantes:  

1) Comparecer aos locais de prova designados com pelo menos 30 (trinta) minutos de antecedência. 

2) Todos os candidatos devem apresentar a Carteira Nacional de Habilitação – CNH na Categoria mínima 
exigida para cada cargo (Exigência do Código de Trânsito Brasileiro – CTB – Art. 144). A Carteira Nacional 
de Habilitação deve ser apresentada em original e dentro da validade, não podendo ser substituída por 
“protocolos” ou afins, sendo que a sua não apresentação enseja em não realização da prova e 
consequente eliminação do certame.  

3) Trazer e já ter disponível ao entrar em sala, caneta de corpo transparente, de tinta azul escuro ou 
preta, que será utilizada para assinar a lista de presença. 

4) Os candidatos que, assim desejarem, poderão adentrar as locais das provas com vasilhame de álcool em 
gel, desde que em recipientes plásticos transparentes, que não contenham rótulos, impressões ou 
quaisquer outras identificações. 

5) Após a realização das provas o candidato deve deixar o local de sua prova imediatamente, não sendo 
permitidas aglomerações no local de prova, nem mesmo para espera de outros participantes. 

 

Após o fechamento dos portões, não será permitido o ingresso de nenhum candidato ao local 
de prova. O candidato que não se fizer presente no horário previsto para o início de prova, estará 

automaticamente eliminado do presente certame, independentemente de seu desempenho na etapa anterior. 
Não haverá segunda chamada para os presentes. 

 

Candelária/RS, 17 de outubro de 2024. 

 
NESTOR RUBEM ELLWANGER 

Prefeito do Município de Candelária  
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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Candelária 
Processo Seletivo Simplificado n.º 01/2024 
Publicação Legal: Edital de Divulgação 

ANEXO I: Relação de Candidatos por Turma de Prova 
 
 

Local de Prova: 

Parque de Eventos Itamar Vezentini 
Avenida Getúlio Vargas, n.º 1.900 

Bairro Rincão Comprido – Candelária/RS 

Data de Prova: 20/10/2024 | Abertura dos Portões: 07h45min | Fechamento dos Portões: 08h00min | Início de Prova: 08h00min 
 

TURMA 01 - MATUTINA 
 

FUNÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF ORDEM 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 114 ADRIEL DE BARROS ***.***.400-42 1 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 364 ANDERSON ROBERTO SCHWANTES ***.***.090-23 2 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 261 CARLOS FELIPE SILVA ROSA ***.***.640-40 3 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 99 CLEITON LUIS DA SILVA ***.***.390-12 4 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 532 CRISTIANO BORDIGNON ***.***.000-16 5 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 172 DOUGLAS LUIS SCHWANTZ ***.***.880-79 6 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 356 EDUARDO JUNG OTTO ***.***.040-82 7 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 469 GABRIEL CARLOS PORTO ***.***.300-25 8 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 304 GREG DE MENEZES REGO ***.***.770-50 9 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 92 LEANDRO DA SILVA ***.***.140-00 10 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 191 LUIZ FERNANDO DO ROSARIO PRESTES ***.***.960-69 11 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 250 MATHEUS HENRIQUE SCHWANTZ ***.***.840-43 12 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 450 ROGERIO KOCHENBORGER ***.***.010-20 13 

023 - OPERADOR DE MÁQUINAS 455 WILLIAM LUIS HENNIG ***.***.840-06 14 
 

Total: 14 candidatos 


